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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de Projeto de Lei nº 58/21, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, que "Dispõe
sobre denominação de logradouro público", denominando a Rua K de RUA FARMACÊUTICO
GUNTHER ADOLPH FASSHEBER, no Bairro Jardim Casa Blanca.

Estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos legislativos,
libero para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 26 de abril de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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